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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 296/PRES, de 12 de abril de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do art. 36 da Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08788.000203/2015-98, resolve:  
Art. 1º Remover, ex-officio, a servidora RUTH ALVES GOMES, Indigenista Especializada, NS-A-V, matrícula nº 1819717, 
da Divisão Técnica da Coordenação Regional Ponta Porã-MS para a sede da Coordenação Regional Dourados-MS. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que a 
servidora se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado à servidora declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

PORTARIA Nº 297/PRES, de 12 de abril de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, considerando a necessidade de implantação do Sistema de 
Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta Fundação; e considerando que o SCDP atribui ao perfil de 
Proponente, a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto, a pertinência da missão, efetuando a autorização 
administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da Prestação de Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar 
e/ou solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e Prestação de Contas de Viagem; resolve:  
Art. 1º Designar para o encargo de Proponentes do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Coordenação 
Regional Xavante, os servidores CARLOS HENRIQUE DA SILVA, CPF nº 339.381.048-05, matrícula nº 1958740; 
FRANCK MACIEL LOGRADO, CPF nº 804.615.141-68, matrícula nº 182726; GABRIEL GOMES MURIA, CPF nº 
333.680.928-20, matrícula nº 1817069 e WILSON MENEZES DA SILVA, CPF n.º 044.469.501-00, matrícula n.º 0446767. 
Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional Xavante e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário apoio 
administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

PORTARIA Nº 298/PRES, de 12 de abril de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08620.069226/2014-43, resolve: 
Art. 1º Retornar, a partir de 16 de maio de 2016, para jornada de trabalho de 40 horas semanais a servidora FERNANDA 
NUNES DE ARAÚJO FONSECA, Indigenista Especializada, NS-A-V, matrícula nº 1818537, lotada na Coordenação-Geral 
de Gestão Ambiental da Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável desta Fundação. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 
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PORTARIA Nº 299/PRES, de 12 de abril de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08620.065624/2015-71, resolve:  
Art. 1º Enquadrar, a partir de 1º de julho de 2006, o servidor aposentado CARLOS MAGALHÃES LIMA, matrícula nº 
0447763, no Plano Geral do Poder Executivo - PGPE, conforme relacionado abaixo: 

Nome do Servidor 

Situação Anterior Situação Atual 

Cargo Nível 
Classe/ 
Padrão 

Cargo Nível 
Classe/ 
Padrão 

CARLOS MAGALHÃES 
LIMA 

Motorista NI S/II Motorista NI S/III 

Art. 2º Os efeitos financeiros decorrentes contar-se-ão a partir de 12 de outubro de 2010. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 97/CGGP, de 12 de abril de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08755.000085/2016-81, resolve:  
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 26 de março de 2016, à servidora ANA MARIA FERREIRA GOMES, 
Assistente Administrativo, NI-S-III, matrícula nº 0445702, de acordo com o art. 40, inciso III, alínea “a”, da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 98/CGGP, de 12 de abril de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08755.000086/2016-25, resolve:  
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 21 de dezembro de 2015, à servidora DARLENE YAMINALO 
TAUKANE, Assistente Administrativo, NI-S-III, matrícula nº 0444112, de acordo com o art. 40, inciso III, alínea “a”, da 
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 99/CGGP, de 12 de abril de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.100200/2015-61, resolve:  
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 08 de  janeiro  de 2016, à servidora FIDELINA LEONOR VALLADARES 
BOURDETTE, Assistente Administrativo, NI-S-III, matrícula nº 0446211, de acordo com o art. 40, inciso III, alínea “a”, da 
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA Nº 100/CGGP, de 12 de abril de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve:  
Art. 1º Conceder Progressão Funcional Horizontal às servidoras desta Fundação pertencentes ao Plano Geral do Poder 
Executivo, referente ao período de 1º de julho de 2014 a 30 de junho de 2015, com efeitos financeiros retroativos a 1º de 
setembro de 2015, conforme Quadro Demonstrativo abaixo, na forma estabelecida pelo Decreto no 84.669, de 29 de abril de 
1980: 

Matrícula Nome Cargo Classe / Padrão Classe / Padrão 

1440111 MAURA DE CASTRO SILVA Administrador BIV BV 

1553992 SABINE OLIVEIRA MARTINS DE SOUZA 
Agente em 
Indigenismo 

AIV AV 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 102/CGGP, de 12 de abril de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.071621/2014-96, resolve:  
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 28 de abril de 2016, ao servidor CARLOS AUGUSTO DA ROCHA 
FREIRE, Pesquisador, NS-S-III, matrícula nº 0443351, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de 
julho de 2005. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
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